
                           
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
EDITAL Nº 31/2025 - TURMA ESPECIAL DE GRADUAÇÃO EM MEDICINA DO CENTRO ACADÊMICO 

DO AGRESTE 
PROGRAMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO PARA ÁREAS DA REFORMA AGRÁRIA - PRONERA 

 
 

ORIENTAÇÕES PARA O DIA DA PROVA  
 
1. LOCAL DA PROVA: 
 
A Prova Presencial de Redação será aplicada no dia 02 de novembro de 2025 (domingo), 
no Centro Acadêmico do Agreste (CAA-UFPE), situado na Avenida Marielle Franco, 
Bairro Nova Caruaru, Caruaru - PE, CEP: 55014-900 e terá duração de 3h30min. 
 
Os(as) candidatos(as) deverão apresentar-se no local de prova com no mínimo 01 (uma) 
hora de antecedência do horário previsto para o início das provas. 
 
 
2. HORÁRIO (segue o horário de Brasília): 
 
Abertura do portão: 12h30min  
Fechamento do portão: 13:30min. 
Início da prova: 14:00h. 
Término da prova: 17h30min.  
 
 
3. O QUE LEVAR 
 
- Documento de identidade oficial original com foto (RG, CNH ou Passaporte), cópia 
digital do documento oficial não será aceita. Caso seu documento oficial tenha sido 
perdido ou roubado, você terá que levar o comprovante de solicitação da segunda via ou 
o Boletim de Ocorrência. 
- Caneta esferográfica de material transparente na cor azul ou preta. 
- Cartão de Inscrição impresso (será enviado por email) 
- Água (garrafas térmicas com termômetro de temperatura são proibidas nos locais de 
aplicação da prova). 
- Alimentos (lanches são permitidos desde que estejam em saco plástico transparente e 
sejam vistoriados pelo fiscal de sala). 
 
4. O QUE NÃO LEVAR 
 

●​ Óculos escuros e artigos de chapelaria, como boné, chapéu, viseira, gorro ou 
similares; 

●​ Caneta de material não transparente, lápis, lapiseira, borrachas, réguas, corretivos; 
●​ Livros, manuais, impressos, anotações; 
●​ Protetor auricular; 
●​ Relógio de qualquer tipo; 
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●​ Quaisquer dispositivos eletrônicos, como telefones celulares, smartphones, tablets, 
wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e/ou similares, ipods, 
gravadores, pendrive, mp3 e/ou similar; 

●​ Alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro componente eletrônico; 
●​ Fones de ouvido e/ou qualquer transmissor, gravador e/ou receptor de dados, 

imagens, vídeos e mensagens; 
●​ Quaisquer outros materiais estranhos à realização da prova. 
●​ É proibido portar bebidas alcoólicas e usar drogas ilícitas ou cigarros e outros 

derivados do tabaco, no local de provas. 
 
 
LEMBRETE! 
 
Conforme Edital, é proibida a entrada no prédio de realização das provas portando 
aparelhos celulares, ainda que desligados, sob pena de imediata desclassificação do 
candidato(a).  
 
 


